
ANEXO 

CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS 

INTRODUÇÃO 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, a fim de assegurar o desenvolvimento da Política Pública 

de tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de conciliação e mediação 

enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de litígios, institui o 

Código de Ética, norteado por princípios que formam a consciência dos terceiros facilitadores, 

como profissionais, e representam imperativos de sua conduta. 

Dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais Artigo 1º - São princípios 

fundamentais que regem a atuação de conciliadores e mediadores judiciais: confidencialidade, 

competência, imparcialidade, neutralidade, independência e autonomia, respeito à ordem 

pública e às leis vigentes. 

§1º. Confidencialidade - Dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas na sessão, 

salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não 

podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos envolvidos, em qualquer 

hipótese; 

§2º. Competência - Dever de possuir qualificação que o habilite à atuação judicial, com 

capacitação na forma desta Resolução, observada a reciclagem periódica obrigatória para 

formação continuada; 

§3º. Imparcialidade - Dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou preconceito, 

assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no resultado do trabalho, 

compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais aceitando qualquer espécie de 

favor ou presente; 

§4º. Neutralidade - Dever de manter equidistância das partes, respeitando seus pontos de 

vista, com atribuição de igual valor a cada um deles; 

§5º. Independência e autonomia - Dever de atuar com liberdade, sem sofrer qualquer pressão 

interna ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper a sessão se ausentes 

as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, tampouco havendo obrigação de 

redigir acordo ilegal ou inexequível; 

§6º. Respeito à ordem pública e às leis vigentes - Dever de velar para que eventual acordo 

entre os envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis vigentes. 

Das regras que regem o procedimento de conciliação/mediação 

Art. 2º. As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são normas de conduta 

a serem observadas pelos conciliadores/ mediadores para seu bom desenvolvimento, 

permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com vistas à sua pacificação e ao 

comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas: 



§1º. Informação - Dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de trabalho a ser 

empregado, apresentando-o de forma completa, clara e precisa, informando sobre os 

princípios deontológicos referidos no capítulo I, as regras de conduta e as etapas do processo. 

§2º. Autonomia da vontade - Dever de respeitar os diferentes pontos de vista dos envolvidos, 

assegurando-lhes que cheguem a uma decisão voluntária e não coercitiva, com liberdade para 

tomar as próprias decisões durante ou ao final do processo, podendo inclusive interrompê-lo a 

qualquer momento. 

§3º. Ausência de obrigação de resultado - Dever de não forçar um acordo e de não tomar 

decisões pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso da conciliação, criar opções, que 

podem ou não ser acolhidas por eles. 

§4º. Desvinculação da profissão de origem - Dever de esclarecer aos envolvidos que atua 

desvinculado de sua profissão de origem, informando que, caso seja necessária orientação ou 

aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento poderá ser convocado para a sessão 

o profissional respectivo, desde que com o consentimento de todos. 

§4º. Teste de realidade - Dever de assegurar que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, 

compreendam perfeitamente suas disposições, que devem ser exeqüíveis, gerando o 

comprometimento com seu cumprimento. 

Das responsabilidades e sanções do conciliador/mediador 

Art. 3º. Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário conciliadores e 

mediadores devidamente capacitados e cadastrados pelos tribunais, aos quais competirá 

regulamentar o processo de inclusão e exclusão no respectivo cadastro. 

Art. 4º. O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, respeitando os princípios 

e regras deste Código, assinando, para tanto, no início do exercício, termo de compromisso e 

submetendo-se às orientações do juiz coordenador da unidade a que vinculado; 

Art. 5º. Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os mesmos motivos de impedimento e 

suspeição dos juízes, devendo, quando constatados, serem informados aos envolvidos, com a 

interrupção da sessão e sua substituição. 

Art. 6º. No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o conciliador/mediador 

deverá informar com antecedência ao responsável para que seja providenciada sua 

substituição na condução das sessões. 

Art. 7º. O conciliador/mediador fica absolutamente impedido de prestar serviços profissionais, 

de qualquer natureza, pelo prazo de dois anos, aos envolvidos em processo de 

conciliação/mediação sob sua condução. 

Art. 8º. O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste Código, bem como a 

condenação definitiva em processo criminal, resultará na exclusão do conciliador/mediador do 

respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta função em qualquer outro órgão do 

Poder Judiciário nacional. 



Parágrafo único - Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de conduta inadequada por 

parte do conciliador/mediador poderá representá-lo ao Juiz Coordenador a fim de que sejam 

adotadas as providências cabíveis. 

ANEXO (ESTATÍSTICA) 

O banco de dados sobre as atividades dos CENTROS deverá conter as seguintes informações: 

1) Em relação à estrutura de pessoal: 

(i) quantidade de servidores com dedicação exclusiva; 

(ii) quantidade de servidores responsáveis pela triagem; 

(iii) quantidade de funcionários cedidos por entidades parceiras; 

(iv) quantidade de conciliadores cadastrados; 

(v) quantidade de mediadores cadastrados 

2) Em relação ao setor pré processual 

(i) quantidade de reclamações recebidas em determinado período; 

(ii) período de tempo entre o atendimento e a data designada para a sessão de conciliação; 

(iii) período de tempo entre o atendimento e a data designada para a sessão de mediação; 

(iv) quantidade de sessões de conciliação designadas em determinado período; 

(v) quantidade de sessões de mediação designadas em determinado período; 

(vi) quantidade de sessões de conciliação realizadas em determinado período; 

(vii) quantidade de sessões de mediação realizadas em determinado período; 

(viii) quantidade de acordos obtidos em sessões de conciliação realizadas em determinado 

período; 

(ix) quantidade de acordos obtidos em sessões de mediação realizadas em determinado 

período 

(x) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de conciliação realizadas em 

determinado período; 

(xi) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de mediação realizadas em 

determinado período; 

(xii) quantidade de sessões prejudicadas pela ausência do reclamante; 

(xiii) quantidade de sessões prejudicadas pela ausência do reclamado; 

(xiv) quantidade de sessões prejudicadas pela ausência do reclamante e do reclamado ; 



(xv) quantidade de reclamações encaminhadas a órgãos judiciais; 

(xvi) quantidade de sessões de conciliação realizadas em determinado período por conciliador 

cadastrado [m1] ; 

(xvii) quantidade de sessões de mediação realizadas em determinado período por mediador 

cadastrado; 

(xviii) quantidade de acordos obtidos em sessões de conciliação realizadas em determinado 

período por conciliador cadastrado; 

(xix) quantidade de acordos obtidos em sessões de mediação realizadas em determinado 

período por mediador cadastrado 

(xx) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de conciliação realizadas em 

determinado período por conciliador; 

(xxi) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de mediação realizadas em 

determinado período por mediador; 

3) Em relação ao setor processual 

(i) quantidade de sessões de conciliação designadas em determinado período; 

(ii) quantidade de sessões de mediação designadas em determinado período; 

(iii) quantidade de sessões de conciliação realizadas em determinado período; 

(iv) quantidade de sessões de mediação realizadas em determinado período; 

(v) quantidade de acordos obtidos em sessões de conciliação realizadas em determinado 

período; 

(vi) quantidade de acordos obtidos em sessões de mediação realizadas em determinado 

período; 

(vii) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de conciliação realizadas em 

determinado período; 

(viii) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de mediação realizadas em 

determinado período; 

(ix) quantidade de audiências prejudicadas pela ausência do autor; 

(x) quantidade de audiências prejudicadas pela ausência do réu; 

(xi) quantidade de audiências prejudicadas pela ausência de ambas as partes; 

(xii) período de tempo entre o encaminhamento do processo ao CENTRO e a data designada 

para a audiência de conciliação; 



(xiii) período de tempo entre o encaminhamento do processo ao CENTRO e a data designada 

para a sessão de mediação; 

(xiv) quantidade de sessões de conciliação realizadas em determinado período por conciliador 

cadastrado; 

(xv) quantidade de sessões de mediação realizadas em determinado período por mediador 

cadastrado; 

(xvi) quantidade de acordos obtidos em sessões de conciliação realizadas em determinado 

período por conciliador cadastrado; 

(xvii) quantidade de acordos obtidos em sessões de mediação realizadas em determinado 

período por mediador cadastrado; 

(xviii) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de conciliação realizadas em 

determinado período por conciliador; 

(xix) percentual de acordos obtidos em relação às sessões de mediação realizadas em 

determinado período por mediador; 

4) Em relação ao setor de cidadania 

(i) quantidade de atendimentos prestados em determinado período; 

(ii) quantidade de orientações jurídicas prestadas em determinado período; 

5) Em relação aos participantes 

(i) identificação dos reclamantes, reclamados e partes, com qualificação completa e CPF ou 

CNPJ; 

(ii) 100 (cem) maiores reclamantes, reclamados, autores e réus, com os respectivos CPF?s e 

CNPJ?s em determinado período; 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecida pela Resolução n. 125 a Política Pública de Tratamento Adequado de Conflitos, 

destacando entre seus princípios informadores a qualidade dos serviços como garantia de 

acesso a uma ordem jurídica justa, desenvolveu-se conteúdo programático mínimo a ser 

seguido pelos Tribunais nos cursos de capacitação de serventuários da justiça, conciliadores e 

mediadores. 

Para esse fim mostrou-se necessário compatibilizar a formação mínima exigida para a atuação 

desses facilitadores e as diferentes realidades econômicas, sociais e geográficas de cada 

Tribunal, com a adoção de um modelo factível em âmbito nacional. 

O modelo é composto por três módulos sucessivos e complementares, que correspondem a 

diferentes níveis de capacitação. Todos aqueles que irão atuar nos Centro de Resolução de 

Disputas, inclusive servidores e conciliadores e mediadores já capacitados, necessariamente 



terão que cursar o Módulo I. Conciliadores e Mediadores terão que cursar os Módulos I e II e 

finalmente os mediadores terão que se capacitar nos três módulos. 

O Módulo I, com 12 horas/aula, denominado "Introdução aos Meios Alternativos de Solução 

de Conflitos" versará sobre os diferentes meios não adversariais de solução de conflitos, com 

noções básicas sobre o conflito e a comunicação, disciplina normativa sobre o tema, 

experiências nacionais e internacionais, assegurando a compreensão dos objetivos da política 

pública de tratamento adequado de conflitos. 

O Módulo II, com 16 horas/aula,denominado "Conciliação e suas Técnicas" se propõe a 

habilitar os facilitadores na utilização de técnicas autocompositivas de solução de conflitos, 

com enfoque na negociação e conciliação, trazendo padrões de comportamento ético e 

posturas exigidas no relacionamento com partes e diferentes profissionais envolvidos no CRD. 

O Módulo III, com 16 horas/aula, denominado "Mediação e suas Técnicas" se propõe a 

habilitar os facilitadores na utilização de técnicas autocompositivas de solução de conflitos, 

com enfoque na mediação, identificando as diferentes Escolas, a multidisciplinaridade, as 

formas de sua aplicação, com destaque para a mediação judicial. 

Os Módulos II e III serão necessariamente seguidos de estágio supervisionado. Para o Módulo 

II a carga horária será de 12 horas e para o Módulo III será de 24 horas. 

Os certificados de capacitação apenas serão emitidos após a conclusão do estágio 

supervisionado. 

Em relação aos servidores, o módulo I será complementado por módulo específico, destinado 

a detalhar o "modus operandi" do CRD, os procedimentos administrativos, de orientação ao 

público e de encaminhamento a entidades parceiras e outros órgãos públicos. 

Finalmente, desenvolveu-se Módulo específico para os magistrados, com o objetivo de 

integrá-los à Política Pública de tratamento adequado de conflitos, apresentando os principais 

métodos alternativos de solução de conflitos e suas aplicações, bem como detalhando o 

funcionamento dos CRDs. 

MODULO I 

Título: INTRODUÇÃO AOS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Público Alvo: Conciliadores, Mediadores, Serventuários da Justiça 

Objetivos: 

Conscientização sobre a política pública de tratamento adequado de conflitos; 

Trazer à reflexão o conflito e seus vários aspectos; 

Desenvolver habilidades na área da Comunicação; 

Informar sobre panorama nacional e internacional dos meios alternativos de solução de 

conflitos e principais métodos existentes; 



Informar normatização sobre o tema; 

Carga horária: 12 horas/aula teóricas, sendo a hora/aula de 50 (cinquenta) minutos. 

Disciplinas: 

1) Política Pública de Tratamento Adequado de Conflitos (1hora/aula) 

a) Princípios Constitucionais: Princípio do acesso à Justiça e pacificação social. Princípio da 

dignidade de pessoa humana; 

b) Importância da capacitação. 

c) Mudança de mentalidade: papel do CNJ, Tribunais e Instituições públicas e privadas. 

2) Comunicação e Conflito (8 horas/aula): 

a) Teoria da Comunicação. Axiomas da comunicação. Escuta ativa. Comunicação nas pautas de 

interação e no estudo do interrelacionamento humano: aspectos sociológicos 

(ilusórios/imaginários, paradigmas e preconceitos) e aspectos psicológicos (identidade, 

interesses, necessidades, interrelações e contrato psicossocial tácito; interrelações pessoais, 

profissionais e sociais); 

b) Teoria Geral do Conflito. Conceito e estrutura. Aspectos objetivos e subjetivos. Formas de 

resolução dos conflitos: adversariais e não adversariais; 

3) Métodos Alternativos de Solução de Conflitos (MASCs) (2 horas/aula): 

a) Histórico. Panorama nacional e internacional. Cultura de Paz; 

b) Noções gerais e diferenciação entre os principais métodos de resolução de conflitos: 

judicial, negociação, conciliação, mediação e arbitragem. 

c) Diferenças e Semelhanças entre Mediação e Conciliação 

4) Enfoque normativo e ético da conciliação e suas aplicações no Poder Judiciário (1 

hora/aula): 

a) Legislação brasileira sobre conciliação-mediação e Juizados Especiais. Resolução do CNJ. 

Provimentos dos Tribunais; 

c) O terceiro facilitador: funções, postura, atribuições, limites de atuação, imparcialidade X 

neutralidade, ética, Código de Ética, remuneração e supervisão; 

Método: Aulas presenciais, interativas e expositivas, com exercícios, através das técnicas de 

simulação de casos e exercícios para fixação dos conceitos aprendidos. 

Recursos materiais: 

Data Show 

DVD e filmes 



Apostilas 

Cadeiras móveis 

Flip-chart 

Sonorização 

Avaliação: 

Assiduidade 

Apresentação de relatório 

Participação nas aulas 

Referências: 

Livros didáticos 

Filmes e artigos temáticos 

MODULO II 

Título: CONCILIAÇÃO E SUAS TÉCNICAS 

Público Alvo: Conciliadores e Mediadores 

Objetivos: 

Ensinar técnicas autocompositivas de solução de conflitos e sua aplicação prática 

Carga horária: 16 horas/aula teóricas, sendo a hora/aula de 50 (cinquenta) minutos. 

Disciplinas: 

1) Introdução (7 horas/aula): 

a) Conceito e filosofia. Conciliação judicial e extrajudicial; 

b) Conciliação ou mediação; 

c) Negociação. Conceito. Integração e distribuição do valor das negociações.Técnicas básicas 

de negociação (a barganha de posições; a separação de pessoas de problemas; concentração 

em interesses; desenvolvimento de opções de ganho mútuo; Critérios objetivos; melhor 

alternativa para acordos negociados). Técnicas intermediárias de negociação (estratégias de 

estabelecimento de rapport; transformação de adversários em parceiros; comunicação 

efetiva). 

2) Conciliação e suas técnicas (7 horas/aula): 



a) Etapas (planejamento da sessão, apresentação ou abertura, esclarecimentos ou 

investigação das propostas das partes, criação de opções, escolha da opção, lavratura do 

acordo); 

b) Técnicas (recontextualização, identificação das propostas implícitas, afago, escuta ativa, 

espelhamento, produção de opção, acondicionamento das questões e interesses das partes, 

teste de realidade). 

4) Finalização da conciliação (1 hora/aula): 

a)Formalização do acordo. Dados essenciais do termo de conciliação (qualificação das partes, 

número de identificação, natureza do conflito...). Redação do acordo: requisitos mínimos e 

exeqüibilidade; 

b) Encaminhamentos e estatística. 

5) O papel do conciliador e sua relação com os envolvidos no processo de conciliação (1 

hora/aula): 

a) Os operadores do Direito (o magistrado, o promotor, o advogado, o defensor público, etc) e 

a mediação. 

b) Papel e Resistência. Técnicas para estimular advogados a atuarem de forma eficiente na 

conciliação 

c) Contornando as dificuldades: descontrole emocional, embriaguez, desrespeito. 

Método: Aulas presenciais, interativas e expositivas, com exercícios, através das técnicas de 

simulação de casos e exercícios para fixação dos conceitos aprendidos. 

Recursos materiais: 

Data Show 

DVD e filmes 

Apostilas 

Cadeiras móveis 

Flip-chart 

Sonorização 

Avaliação: 

Assiduidade 

Apresentação de relatório 

Participação nas aulas 



Referências: 

Livros didáticos 

Filmes e artigos temáticos 

MÓDULO III 

Título: MEDIAÇÃO E SUAS TÉCNICAS 

Público Alvo: Mediadores 

Objetivos: 

Ensinar técnicas autocompositivas de solução de conflitos e sua aplicação prática 

Carga horária: 16 horas/aula teóricas, sendo a hora/aula de 50 (cinquenta) minutos. 

Disciplinas: 

1) A Mediação e sua origem (1hora/aula): 

a) Introdução histórica; 

b) Panorama mundial; 

2) As Escolas ou Modelos de Mediação (04 horas/aula): 

a) Os diferentes modelos e suas ferramentas: Harward ou facilitativo, transformativo, circular-

narrativo, avaliativo; 

b) A negociação cooperativa de Harward (posições e interesses, aspectos emocionais que 

envolvem a negociação, solução ou soluções 

parciais ou totais). 

3) Mediação e suas técnicas (08 horas/aula): 

a) Conceito e filosofia. Mediação judicial e extrajudicial, prévia e incidental; 

b) Etapas - Pré-mediação e Mediação propriamente dita (acolhida, declaração inicial das 

partes, planejamento, esclarecimentos dos 

interesses ocultos e negociação do acordo); 

c) Técnicas ou ferramentas (co-mediação, recontextualização, identificação das propostas 

implícitas, formas de perguntas, escuta ativa, 

produção de opção, acondicionamento das questões e interesses das partes, teste de 

realidade ou reflexão). 

4) Áreas de utilização da mediação (1 hora/aula): 



a) empresarial, familiar, civil, penal e Justiça Restaurativa. 

b) o envolvimento com outras áreas do conhecimento. 

9) A mediação judicial (02 horas/aula): 

a) Vinculação ao Poder Judiciário? 

b) O gerenciamento do processo e os Centros de Resolução de Disputas; 

c) A Cultura de Paz (Política Pública e a necessidade de mudança de mentalidade). 

d) Código de ética do mediador. 

Método: Aulas presenciais, interativas e expositivas, com exercícios, através das técnicas de 

simulação de casos e exercícios para 

fixação dos conceitos aprendidos. 

Recursos materiais: 

Data Show 

DVD e filmes 

Apostilas 

Cadeiras móveis 

Flip-chart 

Sonorização 

Avaliação: 

Assiduidade 

Apresentação de relatório 

Participação nas aulas 

Referências: 

Livros didáticos 

Filmes e artigos temáticos 

MÓDULO MAGISTRADOS 

Título: OS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Público Alvo: magistrados 

Objetivos: 



Conscientização sobre a política pública de tratamento adequado de conflitos; 

Trazer à reflexão a importância da utilização dos meios não adversariais de solução de 

conflitos; 

Informar sobre panorama nacional e internacional dos meios alternativos de solução de 

conflitos e principais métodos existentes; 

Detalhar o funcionamento dos Centros de Resolução de Disputas e a fiscalização dos serviços 

de conciliadores/mediadores. 

Carga horária: 8 horas/aula teóricas, sendo a hora/aula de 50 (cinquenta) minutos. 

Disciplinas: 

1) Política Pública de Tratamento Adequado de Conflitos (2 horas/aula) 

a) Princípios Constitucionais: Princípio do acesso à Justiça e pacificação social. Princípio da 

dignidade de pessoa humana; 

b) Legislação brasileira sobre conciliação-mediação e Juizados Especiais. Resolução do CNJ. 

Provimentos dos Tribunais; 

c) Importância da capacitação. 

d) Mudança de mentalidade: papel do CNJ, Tribunais e Instituições públicas e privadas, bem 

como do juiz coordenador do Centro de 

Resolução de Disputas. 

2) Métodos Alternativos de Solução de Conflitos (MASCs) (2 horas/aula): 

a) Histórico. Panorama nacional e internacional. Cultura de Paz; 

b) Noções gerais e diferenciação entre os principais métodos de resolução de conflitos: 

judicial, negociação, conciliação, mediação e arbitragem. 

c) Diferenças e Semelhanças entre Mediação e Conciliação. Indicação do método de solução de 

conflito adequado pelo magistrado. 

3) Funcionamento dos Centros de Resolução de Disputas (1 hora/aula) 

a) Pré processual. Encaminhamentos aos Juizados Especiais e órgãos de assistência judiciária. 

b) Processual. 

c) Serviços de orientação e cidadania. 

d) Práticas administrativas. Pauta. Livros. Estatística. 

4) Da relação dos magistrados com os conciliadores/mediadores (2 horas/aula) 

a) Recrutamento; 



b) Capacitação. Estágio Supervisionado. Reciclagem; 

c) Cadastro dos Tribunais. Inclusão e exclusão. Procedimento. Controle de Freqüência. 

d) O terceiro facilitador: funções, postura, atribuições, limites de atuação, imparcialidade X 

neutralidade, Código de Ética, remuneração e supervisão; 

e) Satisfação do usuário. Formulário. 

5) Da rede de cidadania (1 hora/aula) 

a) Convênios. Parcerias. 

b) Encaminhamentos. Padronização 

Método: Aulas presenciais, interativas e expositivas, com exercícios, através das técnicas de 

simulação de casos e exercícios para fixação dos conceitos aprendidos. 

Recursos materiais: 

Data Show 

DVD e filmes 

Apostilas 

Cadeiras móveis 

Flip-chart 

Sonorização 

Avaliação: 

Assiduidade 

Apresentação de relatório 

Participação nas aulas 

Referências: 

Livros didáticos 

Filmes e artigos temáticos 

MÓDULO SERVIDORES 

Título: Da atuação no Centro de Resolução de Disputas 

Público Alvo: Servidores 

Objetivos: 



Detalhar procedimentos e rotinas do CRD 

Carga horária: 4 horas/aula teóricas, sendo a hora/aula de 50 (cinquenta) minutos. 

Disciplinas: 

1) Procedimento no CRD (1hora/aula): 

a) Pré processual. Encaminhamentos aos Juizados Especiais e órgãos de assistência judiciária; 

b) Processual; 

c) Serviços de orientação e cidadania. 

2) Práticas administrativas (1hora/aula) 

a) Inclusão e exclusão de conciliadores/mediadores no cadastro dos Tribunais. 

b) Pauta. Livros. Estatística. 

3) Fiscalização dos serviços de conciliadores e mediadores (1hora/aula) 

a) Ética; 

b) Impedimento/suspeição; 

c) Comunicações ao Juiz Coordenador do CRD 

4) Rede de cidadania (1hora/aula) 

a) Convênios. Parcerias. 

b) Encaminhamentos. Padronização 

Método: Aulas presenciais, interativas e expositivas, com exercícios, através das técnicas de 

simulação de casos e exercícios para fixação dos conceitos aprendidos. 

Recursos materiais: 

Data Show 

DVD e filmes 

Apostilas 

Cadeiras móveis 

Flip-chart 

Sonorização 

Avaliação: 

Assiduidade 



Apresentação de relatório 

Participação nas aulas 

Referências: 

Livros didáticos 

Filmes e artigos temáticos 


